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Concede férias à servidora municipal e dú outras
providências,

MIRO MULBEIER, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente,
em especial ao art. 29 do Plano de Carreira do Magistério Público do Município de
Demrbadas (Lei Municipal n' 1.26712017,

CONCEDE

À servidora municipal, ALINE SIMONI DEBORTOLLI
WEBER, no cargo de Professora,lotada na Escola Municipal de Ensino Fundamental
Salto Grande,30 (trinta) dias de férias, acontar de02 à31de janeiro de2I25,referente
ao período aquisitivo de 29/07 /2023 a2810712024.

O período de 2l a 3l/1212024, serárde planejamento pedagógico de
forma remota, com suspensão das atividades das escolas municipais, ficando o professor
dispensado de cumprir sua cargahorária em seu local de trabalho, devendo pennanecer
de sobreaviso para rcalização de eventual atividade, mediante convocação da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 02 de janeiro de
2025.
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